
Dispõe sobre a abertura de crédito adiciona l 
especia l e dá outras providências. 

Art . 1Q Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um créd ito adicional 

especia l, até o limite de R$ 979.174,00 (novecentos e setenta e nove mil, cento e setenta e 

quatro rea is), referente aos acertos contábeis relativos ao Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Va lorização dos Profissionais da Educação 

(Fundeb), nas ações de m anutenção e desenvolvimento do ensino, conforme demonstrativo 

aba ixo : 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02.10.04 FUNDES 

FU NCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0016 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO 

12.3 61.0016.2 ATIVIDADE 

12.361.0016.2.213 MANUTENÇÃO DAS ATIVI DADES DE ENSINO R$ 336.311,00 

FUNDAMENTAL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO R$ 336.311,00 

FONTE DE RECURSOS 2 - TRANSFERÊNCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VINCULADOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO IN FANTIL 

12.365.0016 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO 

12.365.0016.2 ATIVIDADE R$ 642.863,00 

12.365.0016.2.212 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO R$ 351.610,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA R$ 291.253,00 

JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS 2 - TRANSFERÊNCIAS E CONVEN IOS-ESTADUAIS - VINCULADOS 
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Art. 22 O crédito auto ri zado no art. 12 dest a lei será coberto com anulações 

parciais das dotações orça m entá ri as vigentes e abaixo especifica das: 

02 PODER EXECUTIVO : 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO i 

02.10.01 ED UCAÇÃO IN FANTIL 

FUNCIONAL PROGRAM ÁTICA 

12 ED UCAÇÃO 

12.365 ED UCAÇÃO IN FANTIL 

12.365 .0016 M ANUTENÇÃO E DESE NVOLVIM ENTO DO 

ENSINO 

12.365 .0016.2 ATIVIDADE 

12.365 .0016.2.212 M ANUTE NÇÃO DAS ATIVIDADES DE R$ 617.863,00 

EDUCAÇÃO IN FANTIL 

CATEGORIA ECO NÔMICA 

3.3.90.30 M ATERIAL DE CONSUMO 346.610,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$ 271.253,00 

JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS 1 - TESOURO 

FUN CIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365 .0022 FOR M AÇÃO DE PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO 

12.365.0022.2 ATIVIDADE 

12.365. 0022.2.039 APERFEIÇOAM ENTO PROFISSIONAL DE R$ 65.000,00 

SE RVI DORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$ 65.000,00 

JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS 1 - TESO URO 

02. 10.02 ENSINO FUN DAM ENTAL 

FUN CIONAL PROGRAM ÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUN DAM ENTAL 

12.361.0016 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIM ENTO DO 

ENSINO 

12.361.0016.2 ATIVI DADE 

12.361.0016.2.213 M ANUTE NÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO R$ 296.3 11,00 

FUN DAM ENTAL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 M ATE RIAL DE CONSUMO 296.311,00 

FONTE DE RECURSOS 11 - Tesouro 

Art . 32 Fi ca incluído o presente crédite--acl icional especia l na Lei n2 9.138, de 

29 de novembro de 2017 (P lano Plu rianu al - PR~à-(n a Le'i n2 9.008, de 22 de junho de 2017 
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(Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO}, e na Lei nQ 9.145, de 06 de dezembro de 2017 (Lei 
Orçamentária Anual - LOA} . 

Art. 4Q Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE A~AW)A.RA, aos 04 (quatro) dias do mês de 
dezembro do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 
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